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REQ 3.912/2011 
 
Autor: Bohn Gass 
 

Data da 
Apresentação: 

24/11/2011 

 

Ementa: Requer que o Projeto de Lei 5956/2009, que "Proíbe o abate de 
chinchila (Chincilla lanigera) para comércio de  sua pele, no 
território nacional" seja apreciado no mérito também pelas 
comissões de Comissão de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Desenvolvimento Rural - CAPADR e Comissão 
de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio - CDEIC. 
 
 

 

Forma de 
Apreciação: 

 

 

Texto 
Despacho: 

Defiro o Requerimento n. 3912/2011. Revejo o despacho inicial 
aposto ao Projeto de Lei n. 5956/2009 para nele incluir as 
Comissões de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural e de Desenvolvimento Econômico, 
Indústria e Comércio. 
Tendo em vista que a Comissão de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável já se pronunciou, determino a 
remessa do processado do PL n. 5956/2009 à Comissão de 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, 
ressalvando que a CMADS permanecerá com preferência para 
os fins do disposto no art. 191, III, do RICD. 
Publique-se.Oficie-se. 
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